
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 

DECISÃO 
 

 

 

Recebido o processo, analisado, adoto integralmente, como razões de 

decidir, o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio e por atender razões 

de relevante interesse público, decido por revogar o Processo 

Licitatório nº 08/2017 – Pregão Presencial nº 03/2017, que tem por 

objeto a contratação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS 

PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA MUNICIPALIDADE. Registre-se, publique-se, 

cumpra-se, aos 22 dias de fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

ORLEI GIARETTA 

Prefeito Municipal 

 


